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RESOLUÇÃO N° 060/2012 – GS/SEJU 

 

 

 

   A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, inciso XIV, da Lei Estadual n.º 

8.485, de 03 de junho de 1987, considerando o disposto no Art. 2.º do Decreto n.º 8572, 

de 20 de outubro de 2010, no que tange à implementação diferenciada da escala da 

jornada de trabalho de Agentes Penitenciários do Estado do Paraná e considerando   

suas solicitações formalizadas por meio dos Protocolados relacionados no Anexo Único 

que integra esta Resolução,    

                       
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Alterar, a partir de 1.º de março de 2012, a escala da jornada de  trabalho dos 

Agentes Penitenciários  mencionados no Anexo Único a seguir , a qual passa a ser  de 

12 horas de trabalho por 36 horas de descanso.  

 
Art. 2º. As Unidades de lotação dos Agentes Penitenciários a que se refere a presente 

Resolução,  deverão proceder às adequações respectivas. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Curitiba, 29 de fevereiro de 2012. 

 
 

 
 

 
Maria Tereza Uille Gomes, 

Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 
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ANEXO ÚNICO 
Nome R.G. Lotação Protocolo 

Fernando dos Santos Homem 6.991.159-5 CCM 11.291.251-7 
Daniele Schneider 5.312.928-5 PEPG 11.337.936-7  

11.337.937-5 
Marcelo Martins Pereira 5.106.848-3 CRAPG 11.337.939-1 
Geni de Oliveira Lopes 6.502.724-0 CCM 11.291.256-8 
Alessandro Mendes 6.252.122-8 PEPG 11.337.940-5 
Thiago Geronimo da Silva 10.394.931-9 PIG 11.127.901-2 

Daniel de Lima Horman 4.211.467-7 PIG 11.127.901-2 
Edilena Coelho 11.057.137-2 PEF 11.283.662-4 
Marcelo Caio da Silva Fructuozo 12.453723-1 PEFB 11.432.373-0 
Alexon Pereira dos Santos 5.053.744-7 PEF II 11.432.400-0 
Soeli Siqueira Toledo 5.027.445-4 CRAG 11.432.372-1 
Sidnei Gimenes Bogas 10.965.374-8 PIG 11.432.370-5 
Wagner Santiago Ribeiro 7.955.383-2 PEP 11.432.378-0 
Adriano Aparecido Bueno 12.449.639-0 PEF II 11.432.374-8 
Cassiano Luiz da Cunha Sponton 12.449.853-8 PEF II 11.432.374-8 
Erica Giordani 6.123.063-7 PEF II 11.432.374-8 
José Melo de Carvalho 4.268.926-2 PEF II 11.432.374-8 
Laércio Leite 8.650.418-9 PEF II 11.432.374-8 
Marcio Luiz Baldo 12.453.618-9 PEF II 11.432.374-8 
Silvana Moreira Dantas 10.272.484-4 PEF II 11.432.374-8 
Vera Lúcia de Oliveira do Prado 4.232.005-6 PEF II 11.432.374-8 
Roberto Teixeira da Silva 5.866.393-0 CCC 11.432.375-6 
Vanderlei Lopes Vieira 5.211.684-8 CCC 11.432.375-6 
Cleidiane Oliveira Mata 10.456.911-0 CCL 11.432.376-4 
Schelon Bianca Scheer Silva 7.080.483-2 CCL 11.432.376-4 
Jacques Douglas Moreira  8.642.146-1 CMP 11.432.371-3 
Marcelo Luiz dos Santos 5.003.146-2 CMP 11.432.371-3 

11.282.852-4 
Adailton Antonio Taques 6.031.488-8 PEP II 11.432.377-2 
Adilson Cordeiro de Freitas 7.390.769-1 PEP II 11.432.377-2 
João Victor Leal 10.435.267-7 PEP II 11.432.377-2 
Maria Denise de Souza Santos 4.075.765-1 PEP II 11.432.377-2 
Alessandro de Francisco Lemos 12.434.061-6 CCL 11.432.443-4 
Lincoln Luciano da Costa 6.084.079-2 CCL 11.432.443-4 

                                                      

     Curitiba, 29 de fevereiro de 2012. 
 

                                               Maria Tereza Uille Gomes, 
                       Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 


